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Resoli1çào nº 03/2020 

anas 

'' .4pr·o,,c11· o tern10 de c1ceite do!;· 1~eci1rsos· 

.fede1·ai~· parei a execi1ção de ações 
.sucioc1ssistencic1is e e!;·truti1raçào dei ,·ede 
de·vido à situctçcio cfe Eme1·gêncic1 CO T/JD-19 '' 

O Ple11ário do Conselho ML1nicipal de Assistê11cia Social en1 reL1nião ocorrida no dia 1 O de 

jt1lho ele 2020, no uso de suas competências regi111entais e atribLLições conferidas pela l.1ei 

Municipal nº. 133 de 07 de inarço de 1996. e: 

CONSIDERANDO a portaria nº 369. de 29 de abril de 2020 que dispõe sobre o repasse 
fi11anceiro en1ergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais e , 
estrutt1ração da rede do Siste1na Unico de Assistê11cia Social - SUAS. 

CONSIDERANDO a portaria nº 63, de 30 de abril de 2020 que dispõe acerca da 
operacion<llização da adesão ao repasse fina11ceiro e1nerge11cial de recursos federais para a 
exect1ção ([e ações socioassiste11ciais e estrutt1ração da rede no âmbito dos estados, Distrito 
Fe(lerctl e 111t1nicípios devido à sitt1ação de E111ergêr1cia e111 Sa(1de Pública de I111portância 
111tcrnacio11al decorrente do i1ovo coro11a\1írt1s, COV ID-19. 

CONSIDI:,RANDO a po11aria i1º 64, de 05 de i11aio de 2020 que altera a Po1iaria nº 63. de 
30 de abril de 2020. 

CONSIDERANDO a po1iaria nº 374. de 05 de tnaio de 2020 que altera Portaria nº 369. 
de 29 de abril de 2020. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Aprovar o ter1no de aceite dos reci1rsos federais para a execução de ações 

socioassiste11ciais e estri1turação da recle devido à situação de Emergência COVID-19. 
" A1i. 2º- Ratificar qt1e a gestão 111L111ici1)al det1 CIENCIA a este consell10 a cerca do referido 

ter1110 de aceite. 

Art. 3º- A presente Resolução ei1trará e111 vigor 11a data de sua pi1blicação. 

Uibaí - BA, 1 O de julho de 2020. 

ado Pontes 

Presidente do Consel.~ i1nicipal de Assistência Social - CMAS. 
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